No Porto de Salvador, o preço máximo da THC é R$157,29!
Sua empresa está pagando valor acima deste?
Em março de 2000, a Codeba, concessionária do serviço público portuário, transferiu a exploração do terminal de contêiner do Porto de Salvador, para uma empresa privada, por meio de um contrato de arredamento, o qual fixou o preço máximo que poderia ser praticado pela arrendatária aos Usuários do porto. 

Assim, o item XIV da Cláusula 24ª do Contrato de Arrendamento no 012/2000, fixa os valores máximos a serem cobrados, de R$94,23 por contêiner movimentado e R$4,69 por tonelada de carga geral, e esclarece ainda que o serviço compreende:
“a)  utilização da infra-estrutura portuária de acesso ao TERMINAL;

 b)  fornecimento de equipamentos para movimentação das cargas;

 c)  os serviços prestados em terra;

 d)  o transporte, recepção ou entrega, na área do TERMINAL, de mercadorias  de  ou  para  o  navio  e  de  ou  para  as  áreas  de armazenamento,  recepção  ou  entrega;

 e)  o empilhamento/desempilhamento, cargas e descargas de mercadoria no TERMINAL; e

 f)  vigilância no TERMINAL.”

Obviamente, o contrato também previu a correção do preço máximo, fixando a periodicidade anual e o indexando (IGP-M/FGV), para  assegurar o equilíbrio econômico do contrato, protegendo a arrendatária.

Entretanto, desde o início do contrato, a arrendatária vem praticando, ou melhor, impondo preços acima do máximo permitido no contrato, conforme o gráfico abaixo:
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Por outro lado, apesar de ser um serviço prestado para o Usuário, exportador ou importador, a arrendatária cobra o serviço por meio dos armadores, supostamente apenas para mascarar a verdadeira relação de consumo. E esta é, indiscutivelmente, entre o Usuário e o terminal. Os exportadores e importadores fecham seus contratos internacionais com base nos INCOTERMS, sendo que estes, não entregam aos armadores riscos e custos nos terminais. Portanto, o fato, dos armadores pagarem a THC ao terminal, não exime a responsabilidade e os direitos dos Usuários nos terminais. 
Cobre o seu direito. Faça uma Carta de Protesto, assegurando a possibilidade de ressarcimento futuro.

Saiba como resolver
!
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